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1- HISTÓRICO: 

A direção da Escola "João XXIII", situada na Av.Penha de 

França nº 35, nesta Capital, sob jurisdição da 8ª DE-DRECAP-2, solicita 

a convalidaçao de atos escolares praticados no período precedente à au-

torização para funcionamento, ou seja, de 1968 a 1973. 

A escola foi autorizada a funcionar pela Portaria CEBN de 

14, publicada a 15 de Janeiro de 1974, e teve a homologação do PGE pu-

blicada em 31 do mesno mês e ano. O Regimento Escolar foi aprovado pela 

Portaria DRECAP-2 de 16, publicada a 19 de fevereiro de 1981. Para obter 

a regularização de seu funcionamento, com a convalidaçao de atos escola-

res praticados nos anos letivos de 1963 a 1973, atendendo às exigências 

da Comissão de Supervisores de Ensino, da DRECAP-2, a escola em causa 

junta ampla documentação, incluindo relatório circunstanciado de seu fun-

cionamento no período em que teria funcionado sem autorização. 

2. APRECIAÇÃO : 

Autorizada a funcionar em Janeiro de 1974, com seu Regimen-

to Escolar aprovado em fevereiro de 1981, em nenhum instante ,antes de 

1983, foi levantada dúvida pelas autoridades competentes quanto à lega-

lidade do funcionamento da escola no período compreendido entre 1968 e 
1973. 

Ao contrario, o que se verifica com facilidade da documen-

tação que instrui o referido processo, é que, embora sem documentação de 

autorização formal, o funcionamento da escola naquele período era (e nem 

poderia deixar de ser,dada até mesmo a proximidade física entre a sede 

da escola e a Delegacia de ensino no nesno bairro da Penha) de conheci-

mento das autoridades escolares. Mais do que de conhecimento, da parti-

cipação nesse funcionamento, constatada pela abertura, em 1970, por Ins-

petor Escolar do Estado, de livro de atas da escola, bem como pelo "vis-

to" de Inspetor Escolar em Mapa de Movimento do estabelecimento, relati-

vo ao mês de abril de 1969. 

Este Conselho tem decidido favoravelmente à convalidação 

dos atos escolares, no período que precedeu a autorização, desde que com-

provada a regularidade interna do funcionamento da escola, antes da De-

liberação 18/78, que é o que ocorre neste caso. 

Aos alunos, que não tiveram responsabilidades na ocorrên-

cia, não se deve infligir prejuízos que lhes afetem a vida escolar pos-

terior. 
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3. CONCLUSÃO: 

Ficam convalidados os atos escolares praticados nos anos 

letivos de 1968 a 1973 na Escola "João XXIII", desta Capital, subordina-

da à 8ª DE - DRECAP-2, pelos alunos relacionados no Processo CEE nº 2602 

/83 - Apenso DRECAP-2 2305/83. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 1984 

A) Cons, Sólon Borges dos Reis 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DE PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Gérson Munhoz dos Santos 

Luiz Antônio de Souza Amaral, Sólon Borges dos Reis, Cecilia Vasconcel-

los Lacerda Guaraná e Guiomar Namo de Mello. 

Sala da câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 15 de feve-
reiro de 1984. 

A) Cons. Gérson Munhoz dos Santos 

Vice-Presidente, no exercício da 

Presidência 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 14 de março de 1.984. 

a) CONSª MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA 

Vice-presidente no exercício da 

Presidência 


